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MENSAGEM GOVERNAMENTAL NO 001/2021 

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados, 

Decorrente da lnfecçâo Humana pelo novo coronavIrus 

(COVID-1 9), declarada, pela Organizacão Mundial da Saüde, em 30 do janeiro 

de 2020, como situaçào de Emergencia em Saáde PCzblica de lmportância 

Internacional, a União, Os Estados e Municipios vém envidando esforços para 

canter a propagacào de infeccâo e preserver a SaUde PUblica. 

No usa das atribuiçOes, Poder Püblico Municipal editou o 

Decreto no 17 do 17 de marco do 2020, declarando a existéncia de situaçao 

anormal caracterizada como SituacAo de Emergéncia em Saüde PCzbIica, no 

âmbito do MunicIpio de Tarauacá, e determirtando a adoçäo de diversas 

medidas consideradas necessárias ao enfrentamento da disseminaçâo da 

doença Corn o agravamento da emergência foi editado o Decreto no 22 de 31 

de marco do 2020, no 017, de 17 de marco de 2020, aprovado par essa 

Assembisia Legislativa através do Decreto Legislativo no 3/2020, publicado no 

DOE n° 12.780, reconhecendo a estado de calamidade em saüde pUblica no 

municipio do Tarauaca em razâo da pandemia do novo coronavirus, cam 

vigência ate 31112/2020. 

Na medida da alteraçâo da situaçAo epidemiolágica do 

municipio, o Poder Executivo Municipal e desafiado a, diariamente, 

estabelecer novas procedimentos e intensificar açOes na busca do canter a 

disseminaçao da pandemia e minirnizar seus impactos. Neste sentido, temos 
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envidado várias açães conjuntas corn o Govemo do Estado do Acre, através 

do instrumento Tacto Acre Sam Covid". 

E notório, eis qua amplamente divulgado, qua a pandemia do 

coronavIrus assola sam piedade Os municipios do Acre e o surgirnento de 

novas variantes tern lançados desafios aos gestores. 

No âmbito local, coube a Secretaria Municipal de SaUde e ao 

COE, elaborar o Piano Municipal de Contingência corn vistas a adoção de 

medidas necessérias para a rnitigação dos riscos de contaminação, bern corno 

traçar estrategias de atuação da rede pUbhca de diagnôstico, acoihimento e 

cuidado das pessoas infectadas, 

No arnbito Estadual, 0 COMITE DE ACOMPANHAMENTO 

ESPECIAL DA COVID-1 9, e o Orgâo colegiado para auxiliar do Estado nas materias 
relacionadas a doença COVID-iS, instituido palo Decreto n° 5.465, de 16 de marco de 
2020, corn a organlzaçâo a o funcionamento regutados palo Decreto if 7800, de 20 

de janeiro de 2021, sendo o Comité responsávei pete Resoluçâo contendo as 

medidas restritivas de funcionamento dos setores a das atividades qua estejam 

autorizadas a funcionar, de acordo corn cada urn dos Niveis de Risco estabelecidos 

no Pacto Acre Sem COVID 

Atualmente ciassificado no NIvel de Risco Vermeiho, 

caracterizado pela EMERGENCIA, o vale do Juruá tern mantido medidas mais 

restritivas. Em decorréncia, urn grande impacto tern sido percebido na 

economia local. 

Neste sentido, a redução da atividade econôrnica já se impOe 

como uma certeza, comprometendo as flnanças pUblicas e as metas fiscais 

estabelecidas para o presente exercIclo no MunicIplo, assim corno as metas 

de arrecadação de tributos. 
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Assim, não posso me furtar da tornada de providéncias mais 

densas e eficazes, capazes de assegurar a continuacão do funcionamento da 

máquina pUblica municipal e a manutencâo dos serviços pUblicos. 

Consciente desta responsabilidade e sob o entendirnento de 

que os mecanismos limitadores previstos na Lei Complementar Federal no 101, 

de 2000, irão inviabilizar, CaSO mantidos, o prOprio combate a Covid-19, 

especialmente em razão do iminente decréscimo das receitas e da elevação 

das despesas do Municipio de Tarauacá, editei a Decreto Municipal no XX, de 

010 de marco do 2021, que PRORROGA A VIGENCIA DO DECRETO 

MUNICIPAL DE NO 02212020 QUE DECLAROU ESTADO DE CALAMIDADE 

EM SAUDE PUBLICA NO MUNICIPIO DE TARAUACA EM DECORRENCIA 

DO NOVO CORONAVERUS SARS-COV-2, a ser reconhecido por esse Poder 

Legislativo. 

9 Corn o surgimento de novas variantes do novo coronavirus e o 

aumento acentuado no mndice de ocupaçao dos leitos, em atenção ao disposto 

no art. 65 da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de malo de 2000, solicito 

a Vossas Excelências a aprovacão do reconhecimento de Situaçao do 

Calamidade PUblica no MunicFpio de Tarauacá, corn duraçAo ate 30 de junho 

de 2021, em decorrência da pandemia da doenca COVID-19, declarada pela 

Organização Mundial da SaUde. 

--t;, Corn essas consideraçSes. nobres Deputados, espero ter 

prestado Os esclarecirnentos necessários 80 presente pedido de 

reconhecimento da situaçao do Emergencia em Saude PUblica no ambito do 

nosso Municipio de Tarauaca, especialmente a fim de quo baja a dispensa do 

atingimento dos resuftados fiscais, bern coma da iimitaçâo de empenho 

prevista no art. 90  da Lei Complementar Federal no loll  de 2000. 

Estes, Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, são os 

argumentos quo justificam o encaminhamento desta Mensagem 

Govemamental, de extrema relevãncia para a nosso Municipio, quo ora 

submetemos a elevada consideração do Vossas Excelencias. 
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. Face so exposto, espero qua a matéria desta Proposição seja 

aprovada pals urianimidade dos Membros dessa Ilustre Casa Legislativa, so 

tempo em que reitero a Vossa Exceléncia e seus Nobres Pares, as meus 

protestos de admiracão e apreço. 

Tarauacá --AC, 01 de marco de 2020. 

Atenciosamente, 

Maria Lucinéla 	d: 	a Menezes 
Prefeita de Tarauacá 
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